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Arts. 146‑A a 150

§ 2o Além das penas cominadas, aplicam‑se as 
correspondentes à violência.
§ 3o Não se compreendem na disposição deste 
artigo:
I – a intervenção médica ou cirúrgica, sem o 
consentimento do paciente ou de seu repre‑
sentante legal, se justificada por iminente pe‑
rigo de vida;
II – a coação exercida para impedir suicídio.
Intimidação sistemática (bullying)
Art. 146‑A. Intimidar sistematicamente, indi‑
vidualmente ou em grupo, mediante violên‑
cia física ou psicológica, uma ou mais pessoas, 
de modo intencional e repetitivo, sem moti‑
vação evidente, por meio de atos de intimida‑
ção, de humilhação ou de discriminação ou de 
ações verbais, morais, sexuais, sociais, psicoló‑
gicas, físicas, materiais ou virtuais:
Pena – multa, se a conduta não constituir cri‑
me mais grave.
Intimidação sistemática 
virtual (cyberbullying)
Parágrafo único. Se a conduta é realizada 
por meio da rede de computadores, de rede 
social, de aplicativos, de jogos on‑line ou por 
qualquer outro meio ou ambiente digital, ou 
transmitida em tempo real:
Pena – reclusão, de 2 (dois) anos a 4 (quatro) 
anos, e multa, se a conduta não constituir cri‑
me mais grave.
c	 Art. 146‑A acrescido pela Lei no  14.811, de 

12-1-2024.

Ameaça
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escri‑
to ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, 
de causar‑lhe mal injusto e grave:
Pena – detenção, de um a seis meses, ou 
multa.
c	 Art. 223 do CPM.
c	 Art. 71 do CDC.
c	 Art. 5o, 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1o Se o crime é cometido contra a mulher 
por razões da condição do sexo feminino, nos 
termos do § 1o do art. 121‑A deste Código, 
aplica‑se a pena em dobro.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re‑

dação dada pela Lei no 14.994, de 9-10-2024.

§ 2o Somente se procede mediante represen‑
tação, exceto na hipótese prevista no § 1o 
deste artigo.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.994, de 9-10-2024.
c	 Art. 100, § 1o, deste Código.
c	 Arts. 24, 38 e 39 do CPP.

Perseguição
Art. 147‑A. Perseguir alguém, reiteradamente 
e por qualquer meio, ameaçando‑lhe a inte‑
gridade física ou psicológica, restringindo‑lhe 
a capacidade de locomoção ou, de qualquer 
forma, invadindo ou perturbando sua esfera 
de liberdade ou privacidade.
Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.
§ 1o A pena é aumentada de metade se o crime 
é cometido:
I – contra criança, adolescente ou idoso;
II – contra mulher por razões da condição 
de sexo feminino, nos termos do § 2o‑A do 
art. 121 deste Código;
III – mediante concurso de 2 (duas) ou mais 
pessoas ou com o emprego de arma.
§ 2o As penas deste artigo são aplicáveis sem 
prejuízo das correspondentes à violência.

§ 3o Somente se procede mediante represen‑
tação.
c	 Art. 147‑A acrescido pela Lei no  14.132, de 

31-3-2021.

Violência psicológica contra a mulher
Art. 147‑B. Causar dano emocional à mu‑
lher que a prejudique e perturbe seu pleno 
desenvolvimento ou que vise a degradar ou 
a controlar suas ações, comportamentos, 
crenças e decisões, mediante ameaça, cons‑
trangimento, humilhação, manipulação, isola‑
mento, chantagem, ridicularização, limitação 
do direito de ir e vir ou qualquer outro meio 
que cause prejuízo à sua saúde psicológica e 
autodeterminação:
Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa, se a conduta não constitui crime 
mais grave.
c	 Caput e pena acrescidos pela Lei no 14.188, de 

28-7-2021.

Parágrafo único. A pena é aumentada de 
metade se o crime é cometido mediante uso 
de inteligência artificial ou de qualquer ou‑
tro recurso tecnológico que altere imagem ou 
som da vítima.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 15.123, de 

24-4-2025.

Sequestro e cárcere privado
Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, me‑
diante sequestro ou cárcere privado:
Pena – reclusão, de um a três anos.
c	 Art. 225 do CPM.
c	 Art. 230 do ECA.
c	 Art. 1o, e, da Lei no 2.889, de 1-10-1956 (Lei do 

Crime de Genocídio).
c	 Art. 1o, III, b, da Lei no 7.960, de 21-12-1989 (Lei da 

Prisão Temporária).
c	 Art. 1o, I, da Lei no 10.446, de 8-5-2002, que dis‑

põe sobre infrações penais de repercussão inte‑
restadual ou internacional que exigem repressão 
uniforme, para os fins de aplicação do disposto no 
inciso I do § 1o do art. 144 da CF.

c	 Art. 7o, 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1o A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:
I – se a vítima é ascendente, descendente, côn‑
juge ou companheiro do agente ou maior de 
sessenta anos;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 11.106, de 

28-3-2005.

II – se o crime é praticado mediante internação 
da vítima em casa de saúde ou hospital;
III – se a privação da liberdade dura mais de 
quinze dias;
IV – se o crime é praticado contra menor de 
dezoito anos;
V – se o crime é praticado com fins libidinosos.
c	 Incisos IV e V acrescidos pela Lei no 11.106, de 

28-3-2005.

§ 2o Se resulta à vítima, em razão de maus‑tra‑
tos ou da natureza da detenção, grave sofri‑
mento físico ou moral:
Pena – reclusão, de dois a oito anos.
Redução a condição análoga à de escravo
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga 
à de escravo, quer submetendo‑o a trabalhos 
forçados ou a jornada exaustiva, quer sujei‑
tando‑o a condições degradantes de trabalho, 
quer restringindo, por qualquer meio, sua lo‑
comoção em razão de dívida contraída com o 
empregador ou preposto:
Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa, 
além da pena correspondente à violência.
c	 Caput e pena com a redação dada pela Lei 

no 10.803, de 11-12-2003.
c	 Art. 6o do Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem:
I – cerceia o uso de qualquer meio de trans‑
porte por parte do trabalhador, com o fim de 
retê‑lo no local de trabalho;
II – mantém vigilância ostensiva no local de 
trabalho ou se apodera de documentos ou 
objetos pessoais do trabalhador, com o fim de 
retê‑lo no local de trabalho.
§ 2o A pena é aumentada de metade, se o cri‑
me é cometido:
I – contra criança ou adolescente;
II – por motivo de preconceito de raça, cor, et‑
nia, religião ou origem.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  10.803, de 

11-12-2003.

Tráfico de pessoas
Art. 149‑A. Agenciar, aliciar, recrutar, trans‑
portar, transferir, comprar, alojar ou acolher 
pessoa, mediante grave ameaça, violência, 
coação, fraude ou abuso, com a finalidade de:
I – remover‑lhe órgãos, tecidos ou partes do 
corpo;
II – submetê‑la a trabalho em condições análo‑
gas à de escravo;
III – submetê‑la a qualquer tipo de servidão;
IV – adoção ilegal; ou
V – exploração sexual.
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, 
e multa.
§ 1o A pena é aumentada de um terço até a 
metade se:
I – o crime for cometido por funcionário públi‑
co no exercício de suas funções ou a pretexto 
de exercê‑las;
II – o crime for cometido contra criança, ado‑
lescente ou pessoa idosa ou com deficiência;
III – o agente se prevalecer de relações de 
parentesco, domésticas, de coabitação, de 
hospitalidade, de dependência econômica, de 
autoridade ou de superioridade hierárquica 
inerente ao exercício de emprego, cargo ou 
função; ou
IV – a vítima do tráfico de pessoas for retirada 
do território nacional.
§ 2o A pena é reduzida de um a dois terços se o 
agente for primário e não integrar organização 
criminosa.
c	 Art. 149‑A acrescido pela Lei no  13.344, de 

6-10-2016.

Seção II
DOS CRIMES CONTRA A 

INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO
Violação de domicílio
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina 
ou astuciosamente, ou contra a vontade ex‑
pressa ou tácita de quem de direito, em casa 
alheia ou em suas dependências:
Pena – detenção, de um a três meses, ou 
multa.
c	 Art. 5o, XI, da CF.
c	 Arts. 245 a 248, 283, § 2o, e 293 do CPP.
c	 Art. 226 do CPM.
c	 Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).
c	 Art. 11 do Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1o Se o crime é cometido durante a noite, ou 
em lugar ermo, ou com o emprego de violência 
ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, 
além da pena correspondente à violência.
§ 2o Revogado. Lei no 13.869, de 5-9-2019.
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II – o controle da prestação de serviços que 
se relacionam direta ou indiretamente com a 
saúde.
§ 2o Entende‑se por vigilância epidemiológica 
um conjunto de ações que proporcionam o 
conhecimento, a detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes 
e condicionantes de saúde individual ou coleti‑
va, com a finalidade de recomendar e adotar as 
medidas de prevenção e controle das doenças 
ou agravos.
§ 3o Entende‑se por saúde do trabalhador, para 
fins desta lei, um conjunto de atividades que 
se destina, através das ações de vigilância epi‑
demiológica e vigilância sanitária, à promoção 
e proteção da saúde dos trabalhadores, assim 
como visa à recuperação e reabilitação da saú‑
de dos trabalhadores submetidos aos riscos e 
agravos advindos das condições de trabalho, 
abrangendo:
I – assistência ao trabalhador vítima de aciden‑
tes de trabalho ou portador de doença profis‑
sional e do trabalho;
II – participação, no âmbito de competência 
do Sistema Único de Saúde (SUS), em estudos, 
pesquisas, avaliação e controle dos riscos e 
agravos potenciais à saúde existentes no pro‑
cesso de trabalho;
III – participação, no âmbito de competência 
do Sistema Único de Saúde (SUS), da normati‑
zação, fiscalização e controle das condições de 
produção, extração, armazenamento, trans‑
porte, distribuição e manuseio de substâncias, 
de produtos, de máquinas e de equipamentos 
que apresentam riscos à saúde do trabalhador;
IV – avaliação do impacto que as tecnologias 
provocam à saúde;
V – informação ao trabalhador e à sua respec‑
tiva entidade sindical e às empresas sobre os 
riscos de acidentes de trabalho, doença pro‑
fissional e do trabalho, bem como os resulta‑
dos de fiscalizações, avaliações ambientais e 
exames de saúde, de admissão, periódicos e 
de demissão, respeitados os preceitos da ética 
profissional;
VI – participação na normatização, fiscaliza‑
ção e controle dos serviços de saúde do tra‑
balhador nas instituições e empresas públicas 
e privadas;
VII – revisão periódica da listagem oficial de 
doenças originadas no processo de trabalho, 
tendo na sua elaboração a colaboração das 
entidades sindicais; e
VIII – a garantia ao sindicato dos trabalhadores 
de requerer ao órgão competente a interdição 
de máquina, de setor de serviço ou de todo 
ambiente de trabalho, quando houver exposi‑
ção a risco iminente para a vida ou saúde dos 
trabalhadores.
§ 4o Entende‑se por saúde bucal o conjunto 
articulado de ações, em todos os níveis de 
complexidade, que visem a garantir promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação odon‑
tológica, individual e coletiva, inseridas no 
contexto da integralidade da atenção à saúde.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.572, de 8-5-2023.

§ 5o Entende‑se por assistência toxicológica, a 
que se refere o inciso XII do caput deste artigo, 
o conjunto de ações e serviços de prevenção, 
diagnóstico e tratamento das intoxicações 
agudas e crônicas decorrentes da exposição a 
substâncias químicas, medicamentos e toxinas 
de animais peçonhentos e de plantas tóxicas.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 14.715, de 30-10-2023.

Art. 6o‑A. As diferentes instâncias gestoras 
do Sistema Único de Saúde (SUS) ficam obri‑
gadas a disponibilizar nas respectivas páginas 
eletrônicas na internet os estoques de medica‑
mentos das farmácias públicas que estiverem 
sob sua gestão, com atualização quinzenal, de 
forma acessível ao cidadão comum.
c	 Art. 6o‑A acrescido pela Lei no  14.654, de 

23-8-2023.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7o As ações e serviços públicos de saúde e 
os serviços privados contratados ou conveniados 
que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), 
são desenvolvidos de acordo com as diretrizes 
previstas no art. 198 da Constituição Federal, 
obedecendo ainda aos seguintes princípios:
I – universalidade de acesso aos serviços de 
saúde em todos os níveis de assistência;
II – integralidade de assistência, entendida 
como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, indi‑
viduais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema;
III – preservação da autonomia das pessoas na 
defesa de sua integridade física e moral;
IV – igualdade da assistência à saúde, sem pre‑
conceitos ou privilégios de qualquer espécie;
V – direito à informação, às pessoas assistidas, 
sobre sua saúde;
VI – divulgação de informações quanto ao po‑
tencial dos serviços de saúde e a sua utilização 
pelo usuário;
VII – utilização da epidemiologia para o es‑
tabelecimento de prioridades, a alocação de 
recursos e a orientação programática;
VIII – participação da comunidade;
IX – descentralização político‑administrativa, 
com direção única em cada esfera de governo:
a)	 ênfase na descentralização dos serviços 

para os municípios;
b)	 regionalização e hierarquização da rede de 

serviços de saúde;
X – integração em nível executivo das ações de 
saúde, meio ambiente e saneamento básico;
XI – conjugação dos recursos financeiros, tec‑
nológicos, materiais e humanos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
na prestação de serviços de assistência à saúde 
da população;
XII – capacidade de resolução dos serviços em 
todos os níveis de assistência;
XIII – organização dos serviços públicos de 
modo a evitar duplicidade de meios para fins 
idênticos;
XIV – organização de atendimento público 
específico e especializado para mulheres e 
vítimas de violência doméstica em geral, que 
garanta, entre outros, atendimento, acom‑
panhamento psicológico e cirurgias plásticas 
reparadoras, em conformidade com a Lei 
no 12.845, de 1o de agosto de 2013;
c	 Inciso XIV acrescido pela Lei no  13.427, de 

30-3-2017.

XV – proteção integral dos direitos humanos 
de todos os usuários e especial atenção à iden‑
tificação de maus‑tratos, de negligência e de 
violência sexual praticados contra crianças e 
adolescentes;
c	 Inciso XV acrescido pela Lei no  14.679, de 

18-9-2023.

XVI – atenção humanizada.
c	 Inciso XVI acrescido pela Lei no  15.126, de 

28-4-2025.

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso 
XIV do caput deste artigo, as mulheres vítimas 
de qualquer tipo de violência têm o direito de 
serem acolhidas e atendidas nos serviços de 
saúde prestados no âmbito do SUS, na rede 
própria ou conveniada, em local e ambiente 
que garantam sua privacidade e restrição do 
acesso de terceiros não autorizados pela pa-
ciente, em especial o do agressor.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.847, de 

25-4-2024.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA 
DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8o As ações e serviços de saúde, executa‑
dos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), seja 
diretamente ou mediante participação comple‑
mentar da iniciativa privada, serão organizados 
de forma regionalizada e hierarquizada em ní‑
veis de complexidade crescente.
Art. 9o A direção do Sistema Único de Saú‑
de (SUS) é única, de acordo com o inciso I do 
art. 198 da Constituição Federal, sendo exerci‑
da em cada esfera de governo pelos seguintes 
órgãos:
I – no âmbito da União, pelo Ministério da 
Saúde;
II – no âmbito dos Estados e do Distrito Fe‑
deral, pela respectiva Secretaria de Saúde ou 
órgão equivalente; e
III – no âmbito dos Municípios, pela respectiva 
Secretaria de Saúde ou órgão equivalente.
Art. 10. Os municípios poderão constituir con‑
sórcios para desenvolver em conjunto as ações 
e os serviços de saúde que lhes correspondam.
§ 1o Aplica‑se aos consórcios administrativos 
intermunicipais o princípio da direção única, 
e os respectivos atos constitutivos disporão 
sobre sua observância.
§ 2o No nível municipal, o Sistema Único de 
Saúde (SUS), poderá organizar‑se em distritos 
de forma a integrar e articular recursos, técni‑
cas e práticas voltadas para a cobertura total 
das ações de saúde.
Art. 11. VETADO.
Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais 
de âmbito nacional, subordinadas ao Conselho 
Nacional de Saúde, integradas pelos Ministé‑
rios e órgãos competentes e por entidades re‑
presentativas da sociedade civil.
Parágrafo único. As comissões intersetoriais 
terão a finalidade de articular políticas e pro‑
gramas de interesse para a saúde, cuja exe‑
cução envolva áreas não compreendidas no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 13. A articulação das políticas e pro‑
gramas, a cargo das comissões interseto‑
riais, abrangerá, em especial, as seguintes 
atividades:
I – alimentação e nutrição;
II – saneamento e meio ambiente;
III – vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV – recursos humanos;
V – ciência e tecnologia; e
VI – saúde do trabalhador.
Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Per‑
manentes de integração entre os serviços de 
saúde e as instituições de ensino profissional 
e superior.
Parágrafo único. Cada uma dessas comissões 
terá por finalidade propor prioridades, méto‑
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principalmente, os procedimentos médicos, 
de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológi‑
cos e de assistência social, entre outros neces‑
sários ao cuidado integral dos pacientes em 
seu domicílio.
§ 2o O atendimento e a internação domiciliares 
serão realizados por equipes multidisciplinares 
que atuarão nos níveis da medicina preventiva, 
terapêutica e reabilitadora.
§ 3o O atendimento e a internação domiciliares 
só poderão ser realizados por indicação médi‑
ca, com expressa concordância do paciente e 
de sua família.
c	 Art. 19‑I acrescido pela Lei no  10.424, de 

15-4-2002.

CAPÍTULO VII
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO 

À MULHER NOS SERVIÇOS DE SAÚDE
c	 Capítulo VII com a redação dada pela Lei no 14.737, 

de 27-11-2023.

Art. 19‑J. Em consultas, exames e procedi‑
mentos realizados em unidades de saúde pú‑
blicas ou privadas, toda mulher tem o direito 
de fazer‑se acompanhar por pessoa maior de 
idade, durante todo o período do atendimen‑
to, independentemente de notificação prévia.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.737, de 

27-11-2023.

§ 1o O acompanhante de que trata o caput des‑
te artigo será de livre indicação da paciente ou, 
nos casos em que ela esteja impossibilitada de 
manifestar sua vontade, de seu representante 
legal, e estará obrigado a preservar o sigilo das 
informações de saúde de que tiver conheci‑
mento em razão do acompanhamento.
§ 2o No caso de atendimento que envolva qual‑
quer tipo de sedação ou rebaixamento do nível 
de consciência, caso a paciente não indique 
acompanhante, a unidade de saúde respon‑
sável pelo atendimento indicará pessoa para 
acompanhá‑la, preferencialmente profissional 
de saúde do sexo feminino, sem custo adi‑
cional para a paciente, que poderá recusar o 
nome indicado e solicitar a indicação de outro, 
independentemente de justificativa, registran‑
do‑se o nome escolhido no documento gerado 
durante o atendimento.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 14.737, 

de 27-11-2023.

§ 2o‑A. Em caso de atendimento com sedação, 
a eventual renúncia da paciente ao direito pre‑
visto neste artigo deverá ser feita por escrito, 
após o esclarecimento dos seus direitos, com 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de ante‑
cedência, assinada por ela e arquivada em seu 
prontuário.
c	 § 2o‑A acrescido pela Lei no 14.737, de 27-11-2023.

§ 3o As unidades de saúde de todo o País ficam 
obrigadas a manter, em local visível de suas de‑
pendências, aviso que informe sobre o direito 
estabelecido neste artigo.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 14.737, de 

27-11-2023.

§ 4o No caso de atendimento realizado em cen‑
tro cirúrgico ou unidade de terapia intensiva 
com restrições relacionadas à segurança ou à 
saúde dos pacientes, devidamente justificadas 
pelo corpo clínico, somente será admitido 
acompanhante que seja profissional de saúde.
§ 5o Em casos de urgência e emergência, os 
profissionais de saúde ficam autorizados a agir 
na proteção e defesa da saúde e da vida da 

paciente, ainda que na ausência do acompa‑
nhante requerido.
c	 §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  14.737, de 

27-11-2023.

Art. 19‑L. VETADO. Lei no  11.108, de 
7-4-2005.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA 

E DA INCORPORAÇÃO DE 
TECNOLOGIA EM SAÚDE

c	 Capítulo VIII acrescido pela Lei no  12.401, de 
28-4-2011.

Art. 19‑M. A assistência terapêutica integral 
a que se refere a alínea d do inciso I do art. 6o 
consiste em:
I – dispensação de medicamentos e produtos 
de interesse para a saúde, cuja prescrição es‑
teja em conformidade com as diretrizes tera‑
pêuticas definidas em protocolo clínico para a 
doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, 
na falta do protocolo, em conformidade com 
o disposto no art. 19‑P;
II – oferta de procedimentos terapêuticos, em 
regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar, 
constantes de tabelas elaboradas pelo gestor 
federal do Sistema Único de Saúde – SUS, rea‑
lizados no território nacional por serviço pró‑
prio, conveniado ou contratado.
Art. 19‑N. Para os efeitos do disposto 
no art.  19‑M, são adotadas as seguintes 
definições: 
I – produtos de interesse para a saúde: órte‑
ses, próteses, bolsas coletoras e equipamentos 
médicos;
II – protocolo clínico e diretriz terapêutica: do‑
cumento que estabelece critérios para o diag‑
nóstico da doença ou do agravo à saúde; o tra‑
tamento preconizado, com os medicamentos e 
demais produtos apropriados, quando couber; 
as posologias recomendadas; os mecanismos 
de controle clínico; e o acompanhamento e a 
verificação dos resultados terapêuticos, a se‑
rem seguidos pelos gestores do SUS.
Art. 19‑O. Os protocolos clínicos e as diretri‑
zes terapêuticas deverão estabelecer os medi‑
camentos ou produtos necessários nas diferen‑
tes fases evolutivas da doença ou do agravo 
à saúde de que tratam, bem como aqueles 
indicados em casos de perda de eficácia e de 
surgimento de intolerância ou reação adver‑
sa relevante, provocadas pelo medicamento, 
produto ou procedimento de primeira escolha.
Parágrafo único. Em qualquer caso, os me‑
dicamentos ou produtos de que trata o caput 
deste artigo serão aqueles avaliados quanto 
à sua eficácia, segurança, efetividade e cus‑
to‑efetividade para as diferentes fases evolu‑
tivas da doença ou do agravo à saúde de que 
trata o protocolo.
Art. 19‑P. Na falta de protocolo clínico ou 
de diretriz terapêutica, a dispensação será 
realizada:
I – com base nas relações de medicamentos 
instituídas pelo gestor federal do SUS, obser‑
vadas as competências estabelecidas nesta Lei, 
e a responsabilidade pelo fornecimento será 
pactuada na Comissão Intergestores Tripartite;
II – no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de forma suplementar, com base nas 
relações de medicamentos instituídas pelos 
gestores estaduais do SUS, e a responsabilida‑

de pelo fornecimento será pactuada na Comis‑
são Intergestores Bipartite;
III – no âmbito de cada Município, de forma 
suplementar, com base nas relações de medi‑
camentos instituídas pelos gestores municipais 
do SUS, e a responsabilidade pelo fornecimen‑
to será pactuada no Conselho Municipal de 
Saúde.
c	 Arts. 19‑M a 19‑P acrescidos pela Lei no 12.401, de 

28-4-2011.

Art. 19‑Q. A incorporação, a exclusão ou a 
alteração pelo SUS de novos medicamentos, 
produtos e procedimentos, bem como a cons‑
tituição ou a alteração de protocolo clínico 
ou de diretriz terapêutica, são atribuições do 
Ministério da Saúde, assessorado pela Comis‑
são Nacional de Incorporação de Tecnologias 
no SUS.
c	 Caput do art. 19‑Q acrescido pela Lei no 12.401, de 

28-4-2011.

§ 1o A Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no SUS, cuja composição e regi‑
mento são definidos em regulamento, contará 
com a participação de 1 (um) representante 
indicado pelo Conselho Nacional de Saúde, 
de 1 (um) representante, especialista na área, 
indicado pelo Conselho Federal de Medicina e 
de 1 (um) representante, especialista na área, 
indicado pela Associação Médica Brasileira.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 14.655, de 

23-8-2023.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “§ 1o 
A Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no Sistema Único de Saúde 
(CONITEC), cuja composição e regimento 
são definidos em regulamento, contará com 
a participação de 1 (um) representante indi‑
cado pelo Conselho Nacional de Saúde, de 
1 (um) representante, especialista na área, 
indicado pelo Conselho Federal de Medici‑
na, de 1 (um) representante, especialista 
na área, indicado pela Associação Médica 
Brasileira, e de 1 (um) representante de or‑
ganização da sociedade civil constituída há 
mais de 2 (dois) anos e atuante na área da 
respectiva especialidade ou patologia, asse‑
gurado o direito a voto.”

c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 15.120, de 
7-4-2025, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação.

§ 1o‑A. O assento destinado ao representante 
de organização da sociedade civil de caráter 
nacional é de ocupação rotativa e será preen-
chido pela entidade cuja representatividade 
seja afeta à condição de saúde analisada.
c	 § 1o‑A acrescido pela Lei no 15.120, de 7-4-2025, 

para vigorar após 180 dias de sua publicação.

§ 2o O relatório da Comissão Nacional de In‑
corporação de Tecnologias no SUS levará em 
consideração, necessariamente:
I – as evidências científicas sobre a eficácia, a 
acurácia, a efetividade e a segurança do me‑
dicamento, produto ou procedimento objeto 
do processo, acatadas pelo órgão competente 
para o registro ou a autorização de uso;
II – a avaliação econômica comparativa dos 
benefícios e dos custos em relação às tecnolo‑
gias já incorporadas, inclusive no que se refere 
aos atendimentos domiciliar, ambulatorial ou 
hospitalar, quando cabível.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.401, de 28-4-2011.

§ 3o As metodologias empregadas na avaliação 
econômica a que se refere o inciso II do § 2o 
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deste artigo serão dispostas em regulamento e 
amplamente divulgadas, inclusive em relação 
aos indicadores e parâmetros de custo‑efeti‑
vidade utilizados em combinação com outros 
critérios.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 14.313, de 21-3-2022.

Art. 19‑R. A incorporação, a exclusão e a 
alteração a que se refere o art.  19‑Q serão 

efetuadas mediante a instauração de processo 
administrativo, a ser concluído em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado 
da data em que foi protocolado o pedido, ad‑
mitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias 
corridos, quando as circunstâncias exigirem.
c	 Caput do art. 19‑R acrescido pela Lei no 12.401, de 

28-4-2011.

§ 1o O processo de que trata o caput deste ar‑
tigo observará, no que couber, o disposto na 
Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as 
seguintes determinações especiais:
c	 § 1o acrescido pela Lei no 12.401, de 28-4-2011.

I – apresentação pelo interessado dos docu‑
mentos e, se cabível, das amostras de pro‑
dutos, na forma do regulamento, com infor‑
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III – os que tiverem pedido de sustentação oral 
presencial e os destacados por quaisquer das 
partes, dos interessados ou de seus procura-
dores, desde que requerido em até 24 (vinte e 
quatro) horas antes do início da sessão virtual, 
e deferido pelo relator.
§ 9o Os julgamentos em sessão virtual serão 
públicos e poderão ser acompanhados pela 
rede mundial de computadores (internet), ex-
ceto no tocante aos processos que tramitam 
em sigilo, aos quais terão acesso somente as 
partes, os interessados e seus procuradores.
c	 Art. 97‑A acrescido pela Res. do CFOAB no 19, de 

22-4-2020.

Seção VI
DA DIRETORIA DO CONSELHO FEDERAL

Art. 98. O Presidente é substituído em 
suas faltas, licenças e impedimentos pelo 
Vice- Presidente, pelo Secretário‑Geral, pelo 
Secretário‑Geral Adjunto e pelo Tesoureiro, 
sucessivamente.
§ 1o O Vice‑Presidente, o Secretário‑Geral, o 
Secretário‑Geral Adjunto e o Tesoureiro substi-
tuem‑se nessa ordem, em suas faltas e impedi-
mentos ocasionais, sendo o último substituído 
pelo Conselheiro Federal mais antigo e, haven-
do coincidência de mandatos, pelo de inscrição 
mais antiga.
§ 2o No caso de licença temporária, o Diretor 
é substituído pelo Conselheiro designado pelo 
Presidente.
§ 3o No caso de vacância de cargo da Diretoria, 
em virtude de perda do mandato, morte ou re-
núncia, o sucessor é eleito pelo Conselho Pleno.
§ 4o Para o desempenho de suas atividades, a 
Diretoria contará, também, com dois represen-
tantes institucionais permanentes, cujas fun-
ções serão exercidas por Conselheiros Federais 
por ela designados, ad referendum do Con-
selho Pleno, destinadas ao acompanhamento 
dos interesses da Advocacia no Conselho Na-
cional de Justiça e no Conselho Nacional do 
Ministério Público.
c	 § 4o acrescido pela Res. no 1 do Conselho Pleno do 

CFOAB, de 18-5-2015.

Art. 99. Compete à Diretoria, coletivamente:
I – dar execução às deliberações dos órgãos 
deliberativos do Conselho;
II – elaborar e submeter à Terceira Câmara, 
na forma e prazo estabelecidos neste Regu-
lamento Geral, o orçamento anual da receita 
e da despesa, o relatório anual, o balanço e 
as contas;
III – elaborar estatística anual dos trabalhos e 
julgados do Conselho;
IV – distribuir e redistribuir as atribuições e 
competências entre os seus membros;
V – elaborar e aprovar o plano de cargos e sa-
lários e a política de administração de pessoal 
do Conselho, propostos pelo Secretário‑Geral;
VI – promover assistência financeira aos órgãos 
da OAB, em caso de necessidade comprovada 
e de acordo com previsão orçamentária;
VII – definir critérios para despesas com trans-
porte e hospedagem dos Conselheiros, mem-
bros das comissões e convidados;
VIII – alienar ou onerar bens móveis;
IX – resolver os casos omissos no Estatuto e no 
Regulamento Geral, ad referendum do Con-
selho Pleno.
Art. 100. Compete ao Presidente:
I – representar a OAB em geral e os advogados 
brasileiros, no país e no exterior, em juízo ou 
fora dele;

II – representar o Conselho Federal, em juízo 
ou fora dele;
III – convocar e presidir o Conselho Federal e 
executar suas decisões;
IV – adquirir, onerar e alienar bens imóveis, 
quando autorizado, e administrar o patrimô-
nio do Conselho Federal, juntamente com o 
Tesoureiro;
V – aplicar penas disciplinares, no caso de 
infração cometida no âmbito do Conselho 
Federal;
VI – assinar, com o Tesoureiro, cheques e or-
dens de pagamento;
VII – executar e fazer executar o Estatuto e a 
legislação complementar.
Art. 101. Compete ao Vice‑Presidente:
I – presidir o órgão Especial e executar suas 
decisões;
II – executar as atribuições que lhe forem co-
metidas pela Diretoria ou delegadas, por por-
taria, pelo Presidente.
Art. 102. Compete ao Secretário‑Geral:
I – presidir a Primeira Câmara e executar suas 
decisões;
II – dirigir todos os trabalhos de Secretaria do 
Conselho Federal;
III – secretariar as sessões do Conselho Pleno;
IV – manter sob sua guarda e inspeção todos os 
documentos do Conselho Federal;
V – controlar a presença e declarar a perda de 
mandato dos Conselheiros Federais;
VI – executar a administração do pessoal do 
Conselho Federal;
VII – emitir certidões e declarações do Con-
selho Federal.
Art. 103. Compete ao Secretário‑Geral Adjunto:
I – presidir a Segunda Câmara e executar suas 
decisões;
II – organizar e manter o cadastro nacional 
dos advogados e estagiários, requisitando os 
dados e informações necessários aos Con-
selhos Seccionais e promovendo as medidas 
necessárias;
III – executar as atribuições que lhe forem 
cometidas pela Diretoria ou delegadas pelo 
Secretário‑Geral;
IV – secretariar o Órgão Especial.
Art. 104. Compete ao Tesoureiro:
I – presidir a Terceira Câmara e executar suas 
decisões;
II – manter sob sua guarda os bens e valores e 
o almoxarifado do Conselho;
III – administrar a Tesouraria, controlar e pagar 
todas as despesas autorizadas e assinar che-
ques e ordens de pagamento com o Presidente;
IV – elaborar a proposta de orçamento anual, 
o relatório, os balanços e as contas mensais e 
anuais da Diretoria;
V – propor à Diretoria a tabela de custas do 
Conselho Federal;
VI – fiscalizar e cobrar as transferências devi-
das pelos Conselhos Seccionais ao Conselho 
Federal, propondo à Diretoria a intervenção 
nas Tesourarias dos inadimplentes;
VII – manter inventário dos bens móveis e imóveis 
do Conselho Federal, atualizado anualmente;
VIII – receber e dar quitação dos valores rece-
bidos pelo Conselho Federal.
§ 1o Em casos imprevistos, o Tesoureiro pode 
realizar despesas não constantes do orçamen-
to anual, quando autorizadas pela Diretoria.
§ 2o Cabe ao Tesoureiro propor à Diretoria o 
regulamento para aquisições de material de 
consumo e permanente.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO SECCIONAL

Art. 105. Compete ao Conselho Seccional, 
além do previsto nos arts. 57 e 58 do Estatuto:
I – cumprir o disposto nos incisos I, II e III do 
art. 54 do Estatuto;
II – adotar medidas para assegurar o regular 
funcionamento das Subseções;
III – intervir, parcial ou totalmente, nas Subse-
ções e na Caixa de Assistência dos Advogados, 
onde e quando constatar grave violação do 
Estatuto, deste Regulamento Geral e do Regi-
mento Interno do Conselho Seccional;
IV – cassar ou modificar, de ofício ou mediante 
representação, qualquer ato de sua diretoria e 
dos demais órgãos executivos e deliberativos, 
da diretoria ou do conselho da Subseção e da 
diretoria da Caixa de Assistência dos Advoga-
dos, contrários ao Estatuto, ao Regulamento 
Geral, aos Provimentos, ao Código de Ética e 
Disciplina, ao seu Regimento Interno e às suas 
Resoluções;
V – ajuizar, após deliberação:
a)	 ação direta de inconstitucionalidade de leis 

ou atos normativos estaduais e municipais, 
em face da Constituição Estadual ou da Lei 
Orgânica do Distrito Federal;

b)	ação civil pública, para defesa de interesses 
difusos de caráter geral e coletivos e indivi-
duais homogêneos;

c	 Alínea b com a redação dada pelo Conselho Pleno 
do CFOAB, de 16-10-2000.

c)	 mandado de segurança coletivo, em defe-
sa de seus inscritos, independentemente de 
autorização pessoal dos interessados;

d)	mandado de injunção, em face da Consti-
tuição Estadual ou da Lei Orgânica do Dis-
trito Federal.

§ 1o O ajuizamento é decidido pela Diretoria, 
no caso de urgência ou recesso do Conselho 
Seccional.
c	 Parágrafo único renumerado para § 1o pela Res. do 

CFOAB no 2, de 7-4-2025

§ 2o Em caso de inevitável perigo de demora 
da decisão, pode o relator conceder provi-
mento cautelar, com recurso de ofício ao ór-
gão colegiado, para apreciação preferencial 
na sessão posterior.
c	 §  2o acrescido pela Res. do CFOAB no  2, de 

7-4-2025.

Art. 106. Os Conselhos Seccionais são com-
postos de conselheiros eleitos, incluindo os 
membros da Diretoria, proporcionalmente ao 
número de advogados com inscrição concedi-
da, observados os seguintes critérios:
I – abaixo de 3.000 (três mil) inscritos, até 40 
(quarenta) membros;
II – a partir de 3.000 (três mil) inscritos, mais 
um membro por grupo completo de 3.000 
(três mil) inscritos, até o total de 90 (noventa) 
membros.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Res. do 

CFOAB no 4, de 19-8-2024.

§ 1o Cabe ao Conselho Seccional, observado 
o número da última inscrição concedida, fixar 
o número de seus membros, mediante resolu-
ção, sujeita a referendo do Conselho Federal, 
que aprecia a base de cálculo e reduz o exces-
so, se houver.
§ 2o O Conselho Seccional, a delegação do 
Conselho Federal, a diretoria da Caixa de As-
sistência dos Advogados, a diretoria e o conse-
lho da Subseção podem ter suplentes, eleitos 
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CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido 
da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas:
I – conhecer do expediente e do pedido e de‑
cidir sobre as medidas protetivas de urgência;
II – determinar o encaminhamento da ofendida 
ao órgão de assistência judiciária, quando for o 
caso, inclusive para o ajuizamento da ação de 
separação judicial, de divórcio, de anulação de 
casamento ou de dissolução de união estável 
perante o juízo competente;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.894, de 

29-10-2019.

III – comunicar ao Ministério Público para que 
adote as providências cabíveis;
IV – determinar a apreensão imediata de arma 
de fogo sob a posse do agressor.
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  13.880, de 

8-10-2019.
Art. 19. As medidas protetivas de urgência po‑
derão ser concedidas pelo juiz, a requerimento 
do Ministério Público ou a pedido da ofendida.
§ 1o As medidas protetivas de urgência pode‑
rão ser concedidas de imediato, independen‑
temente de audiência das partes e de manifes‑
tação do Ministério Público, devendo este ser 
prontamente comunicado.
§ 2o As medidas protetivas de urgência serão 
aplicadas isolada ou cumulativamente, e poderão 
ser substituídas a qualquer tempo por outras de 
maior eficácia, sempre que os direitos reconheci‑
dos nesta Lei forem ameaçados ou violados.
§ 3o Poderá o juiz, a requerimento do Ministé‑
rio Público ou a pedido da ofendida, conceder 
novas medidas protetivas de urgência ou rever 
aquelas já concedidas, se entender necessário 
à proteção da ofendida, de seus familiares e de 
seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.
§ 4o As medidas protetivas de urgência serão 
concedidas em juízo de cognição sumária a 
partir do depoimento da ofendida perante a 
autoridade policial ou da apresentação de suas 
alegações escritas e poderão ser indeferidas no 
caso de avaliação pela autoridade de inexistên‑
cia de risco à integridade física, psicológica, 
sexual, patrimonial ou moral da ofendida ou 
de seus dependentes.
§ 5o As medidas protetivas de urgência serão 
concedidas independentemente da tipificação 
penal da violência, do ajuizamento de ação pe‑
nal ou cível, da existência de inquérito policial 
ou do registro de boletim de ocorrência.
§ 6o As medidas protetivas de urgência vigo‑
rarão enquanto persistir risco à integridade fí‑
sica, psicológica, sexual, patrimonial ou moral 
da ofendida ou de seus dependentes.
c	 §§  4o a 6o acrescidos pela Lei no  14.550, de 

19-4-2023.
Art. 20. Em qualquer fase do inquérito poli‑
cial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de 
ofício, a requerimento do Ministério Público ou 
mediante representação da autoridade policial.
c	 Art. 311 do CPP.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a 
prisão preventiva se, no curso do processo, 
verificar a falta de motivo para que subsista, 
bem como de novo decretá‑la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem.
c	 Art. 316 do CPP.

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos 
atos processuais relativos ao agressor, especial‑
mente dos pertinentes ao ingresso e à saída da 
prisão, sem prejuízo da intimação do advogado 
constituído ou do defensor público.
Parágrafo único. A ofendida não poderá en‑
tregar intimação ou notificação ao agressor.

Seção II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE 

URGÊNCIA QUE OBRIGAM O AGRESSOR

Art. 22. Constatada a prática de violência do‑
méstica e familiar contra a mulher, nos termos 
desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, 
ao agressor, em conjunto ou separadamente, 
as seguintes medidas protetivas de urgência, 
entre outras:
I – suspensão da posse ou restrição do porte 
de armas, com comunicação ao órgão compe‑
tente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003;
II – afastamento do lar, domicílio ou local de 
convivência com a ofendida;
III – proibição de determinadas condutas, entre 
as quais:
a)	 aproximação da ofendida, de seus familia‑

res e das testemunhas, fixando o limite mí‑
nimo de distância entre estes e o agressor;

b)	contato com a ofendida, seus familia‑
res e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação;

c)	 frequentação de determinados lugares a 
fim de preservar a integridade física e psi‑
cológica da ofendida;

IV – restrição ou suspensão de visitas aos de‑
pendentes menores, ouvida a equipe de aten‑
dimento multidisciplinar ou serviço similar;
V – prestação de alimentos provisionais ou 
provisórios;
VI – comparecimento do agressor a programas 
de recuperação e reeducação; e
VII – acompanhamento psicossocial do agres‑
sor, por meio de atendimento individual e/ou 
em grupo de apoio.
c	 Incisos VI e VII acrescidos pela Lei no 13.984, de 

3-4-2020.

§  1o As medidas referidas neste artigo não 
impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a segurança 
da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 
devendo a providência ser comunicada ao Mi‑
nistério Público.
§ 2o Na hipótese de aplicação do inciso I, en‑
contrando‑se o agressor nas condições men‑
cionadas no caput e incisos do art. 6o da Lei 
no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação 
ou instituição as medidas protetivas de urgên‑
cia concedidas e determinará a restrição do 
porte de armas, ficando o superior imediato do 
agressor responsável pelo cumprimento da de‑
terminação judicial, sob pena de incorrer nos 
crimes de prevaricação ou de desobediência, 
conforme o caso.
§ 3o Para garantir a efetividade das medidas 
protetivas de urgência, poderá o juiz requisitar, 
a qualquer momento, auxílio da força policial.
§ 4o Aplica‑se às hipóteses previstas neste arti‑
go, no que couber, o disposto no caput e nos 
§§ 5o e 6o do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).
c	 Arts. 139, IV, 536, § 1o, e 537, § 1o, I, do CPC/2015.

§ 5o Nos casos previstos neste artigo, a medida 
protetiva de urgência poderá ser cumulada 
com a sujeição do agressor a monitoração 
eletrônica, disponibilizando‑se à vítima dis‑
positivo de segurança que alerte sobre sua 
eventual aproximação.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 15.125, de 24-4-2025.

Seção III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE 

URGÊNCIA À OFENDIDA
Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem 
prejuízo de outras medidas:
I – encaminhar a ofendida e seus dependentes 
a programa oficial ou comunitário de proteção 
ou de atendimento;
II – determinar a recondução da ofendida e a 
de seus dependentes ao respectivo domicílio, 
após afastamento do agressor;
III – determinar o afastamento da ofendida do 
lar, sem prejuízo dos direitos relativos a bens, 
guarda dos filhos e alimentos;
IV – determinar a separação de corpos;
V – determinar a matrícula dos dependentes 
da ofendida em instituição de educação básica 
mais próxima do seu domicílio, ou a transfe‑
rência deles para essa instituição, independen‑
temente da existência de vaga;
c	 Inciso V acrescido pela Lei no 13.882, de 8-10-2019.

VI – conceder à ofendida auxílio‑aluguel, com 
valor fixado em função de sua situação de vul‑
nerabilidade social e econômica, por período 
não superior a 6 (seis) meses.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  14.674, de 

14-9-2023.

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens 
da sociedade conjugal ou daqueles de proprie‑
dade particular da mulher, o juiz poderá de‑
terminar, liminarmente, as seguintes medidas, 
entre outras:
I – restituição de bens indevidamente subtraí‑
dos pelo agressor à ofendida;
II – proibição temporária para a celebração de 
atos e contratos de compra, venda e locação 
de propriedade em comum, salvo expressa au‑
torização judicial;
III – suspensão das procurações conferidas pela 
ofendida ao agressor;
IV – prestação de caução provisória, mediante 
depósito judicial, por perdas e danos materiais 
decorrentes da prática de violência doméstica 
e familiar contra a ofendida.
Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao 
cartório competente para os fins previstos nos 
incisos II e III deste artigo.

Seção IV
DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

c	 Seção IV acrescida pela Lei no 13.641, de 3-4-2018.

Art. 24‑A. Descumprir decisão judicial que de‑
fere medidas protetivas de urgência previstas 
nesta Lei:
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.641, de 3-4-2018.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
e multa.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 14.994, de 

9-10-2024.

§ 1o A configuração do crime independe da 
competência civil ou criminal do juiz que de‑
feriu as medidas.
§ 2o Na hipótese de prisão em flagrante, ape‑
nas a autoridade judicial poderá conceder 
fiança.
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	 b) (revogada);
	  ............................................................................
	 VII – promover as revisões e os reajustes das 

tarifas portuárias, assegurada a comunicação 
prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis, ao poder concedente e ao Ministério da 
Fazenda;

	  ............................................................................
	 XIV – estabelecer normas e padrões a serem 

observados pelas administrações portuárias, 
concessionários, arrendatários, autorizatários e 
operadores portuários, nos termos da Lei na qual 
foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de 
dezembro de 2012;

	 XV – elaborar editais e instrumentos de convoca‑
ção e promover os procedimentos de licitação e 
seleção para concessão, arrendamento ou autori‑
zação da exploração de portos organizados ou ins‑
talações portuárias, de acordo com as diretrizes 
do poder concedente, em obediência ao disposto 
na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória 
no 595, de 6 de dezembro de 2012;

	 XVI – cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condi‑
ções dos contratos de concessão de porto organi‑
zado ou dos contratos de arrendamento de instala‑
ções portuárias quanto à manutenção e reposição 
dos bens e equipamentos reversíveis à União de 
que trata o inciso VIII do caput do art. 5o da Lei na 
qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 
6 de dezembro de 2012;

	  ............................................................................
	 XXII – fiscalizar a execução dos contratos de ade‑

são das autorizações de instalação portuária de 
que trata o art. 8o da Lei na qual foi convertida 
a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 
2012;

	  ............................................................................
	 XXV – celebrar atos de outorga de concessão para 

a exploração da infraestrutura aquaviária, gerindo 
e fiscalizando os respectivos contratos e demais 
instrumentos administrativos;

	 XXVI – fiscalizar a execução dos contratos de 
concessão de porto organizado e de arrendamento 
de instalação portuária, em conformidade com o 
disposto na Lei na qual foi convertida a Medida 
Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012;

	 XXVII – (revogado).
	 § 1o.......................................................................
	 II – participar de foros internacionais, sob a coor‑

denação do Poder Executivo; e
	  ............................................................................
	 § 3o (Revogado).
	 § 4o (Revogado).”
	 “Art. 33. Ressalvado o disposto em legislação es‑

pecífica, os atos de outorga de autorização, con‑
cessão ou permissão editados e celebrados pela 
ANTT e pela ANTAQ obedecerão ao disposto na 
Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Sub‑
seções II, III, IV e V desta Seção e nas regulamen‑
tações complementares editadas pelas Agências.”

	 “Art. 34‑A.............................................................
	 § 2o O edital de licitação indicará obrigatoriamen‑

te, ressalvado o disposto em legislação específica:
	  ...........................................................................“
	 “Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir 

fielmente as condições do edital e da proposta 
vencedora e terá como cláusulas essenciais, res‑
salvado o disposto em legislação específica, as 
relativas a:

	  ...........................................................................“
	 “Art. 43. A autorização, ressalvado o disposto em 

legislação específica, será outorgada segundo as 
diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e apre‑
senta as seguintes características:

	  ...........................................................................“
	 “Art. 44. A autorização, ressalvado o disposto em 

legislação específica, será disciplinada em regu‑
lamento próprio e será outorgada mediante termo 
que indicará:

	  ...........................................................................“
	 “Art. 51‑A. Fica atribuída à ANTAQ a competência 

de fiscalização das atividades desenvolvidas pelas 
administrações de portos organizados, pelos ope‑
radores portuários e pelas arrendatárias ou auto‑
rizatárias de instalações portuárias, observado o 

disposto na Lei na qual foi convertida a Medida 
Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012.

	 § 1o Na atribuição citada no caput incluem‑se as 
administrações dos portos objeto de convênios de 
delegação celebrados nos termos da Lei no 9.277, 
de 10 de maio de 1996.

	 § 2o A ANTAQ prestará ao Ministério dos Trans‑
portes ou à Secretaria de Portos da Presidência da 
República todo apoio necessário à celebração dos 
convênios de delegação.

	  ...........................................................................“
	 “Art. 56.................................................................
	 Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos 

Transportes ou ao Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Portos da Presidência da República, 
conforme o caso, instaurar o processo adminis‑
trativo disciplinar, competindo ao Presidente da 
República determinar o afastamento preventivo, 
quando for o caso, e proferir o julgamento.

	  ...........................................................................“
	 “Art. 67. Revogado. Lei no 14.301, de 7-1-2022.
	  ...........................................................................“
	 “Art. 78.Revogado. Lei no 14.301, de 7-1-2022.
	  ...........................................................................“
	 “Art. 78‑A.............................................................
	 § 1o Na aplicação das sanções referidas no caput, 

a ANTAQ observará o disposto na Lei na qual foi 
convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de de‑
zembro de 2012.

	 § 2o A aplicação da sanção prevista no inciso IV 
do caput, quando se tratar de concessão de por‑
to organizado ou arrendamento e autorização de 
instalação portuária, caberá ao poder concedente, 
mediante proposta da ANTAQ.

	  ...........................................................................“
	 “Art. 81.................................................................
	 III – Revogado. Lei no 14.301, de 7-1-2022;
	 IV – (revogado).
	  ...........................................................................“
	 “Art. 82.................................................................
	 § 2o No exercício das atribuições previstas neste 

artigo e relativas a vias navegáveis, o DNIT ob‑
servará as prerrogativas específicas da autoridade 
marítima.

	  ...........................................................................“

Art. 72. Revogado. Lei no 14.301, de 7-1-2022.
Art. 73. A Lei no 9.719, de 27 de novembro 
de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 10‑A:
	 “Art. 10‑A. É assegurado, na forma do regula‑

mento, benefício assistencial mensal, de até 1 
(um) salário mínimo, aos trabalhadores portuários 
avulsos, com mais de 60 (sessenta) anos, que 
não cumprirem os requisitos para a aquisição 
das modalidades de aposentadoria previstas nos 
arts. 42, 48, 52 e 57 da Lei no 8.213, de 24 de julho 
de 1991, e que não possuam meios para prover a 
sua subsistência.

	 Parágrafo único. O benefício de que trata este arti‑
go não pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou 
de outro regime, salvo os da assistência médica e 
da pensão especial de natureza indenizatória.”

Art. 74. VETADO.
Art. 75. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 76. Ficam revogados:
I – a Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
II – a Lei no 11.610, de 12 de dezembro de 
2007;
III – o art. 21 da Lei no 11.314, de 3 de julho 
de 2006;
IV – o art. 14 da Lei no 11.518, de 5 de setem-
bro de 2007;
V – os seguintes dispositivos da Lei no 10.233, 
de 5 de junho de 2001:
a)	 as alíneas g e h do inciso III do caput do 

art. 14;
b)	as alíneas a e b do inciso III do caput do 

art. 27;

c)	 o inciso XXVII do caput do art. 27;
d)	os §§ 3o e 4o do art. 27; e
e)	 o inciso IV do caput do art. 81; e
VI – o art. 11 da Lei no 9.719, de 27 de novem-
bro de 1998.

Brasília, 5 de junho de 2013;  
192o da Independência e  

125o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 12.830,  
DE 20 DE JUNHO DE 2013
Dispõe sobre a investigação criminal 
conduzida pelo delegado de polícia.

c	 Publicada no DOU de 21-6-2013.

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a investigação 
criminal conduzida pelo delegado de polícia.
Art. 2o As funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais exercidas pelo 
delegado de polícia são de natureza jurídica, 
essenciais e exclusivas de Estado.
§ 1o Ao delegado de polícia, na qualidade de 
autoridade policial, cabe a condução da inves-
tigação criminal por meio de inquérito policial 
ou outro procedimento previsto em lei, que 
tem como objetivo a apuração das circunstân-
cias, da materialidade e da autoria das infra-
ções penais.
c	 O STF, por unanimidade, julgou procedente a ADI 

no 5043, para declarar a inconstitucionalidade par‑
cial, sem redução de texto, da interpretação deste 
parágrafo que confere aos delegados de polícia a 
atribuição privativa ou exclusiva para condução 
de investigação criminal, e deixou de apreciar o 
pedido (DOU de 24-4-2025).

§ 2o Durante a investigação criminal, cabe ao 
delegado de polícia a requisição de perícia, 
informações, documentos e dados que inte-
ressem à apuração dos fatos.
§ 3o VETADO.
§ 4o O inquérito policial ou outro procedimento 
previsto em lei em curso somente poderá ser 
avocado ou redistribuído por superior hierár-
quico, mediante despacho fundamentado, por 
motivo de interesse público ou nas hipóteses 
de inobservância dos procedimentos previstos 
em regulamento da corporação que prejudi-
que a eficácia da investigação.
§ 5o A remoção do delegado de polícia dar‑se‑á 
somente por ato fundamentado.
§ 6o O indiciamento, privativo do delegado 
de polícia, dar‑se‑á por ato fundamentado, 
mediante análise técnico‑jurídica do fato, que 
deverá indicar a autoria, materialidade e suas 
circunstâncias.
Art. 3o O cargo de delegado de polícia é pri-
vativo de bacharel em Direito, devendo‑lhe ser 
dispensado o mesmo tratamento protocolar 
que recebem os magistrados, os membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público e 
os advogados.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013;  
192o da Independência e  

125o da República.
Dilma Rousseff
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Art. 50. Na hipótese da adoção de cláusula 
quota litis, os honorários devem ser necessa‑
riamente representados por pecúnia e, quan‑
do acrescidos dos honorários da sucumbência, 
não podem ser superiores às vantagens advin‑
das a favor do cliente.
§ 1o A participação do advogado em bens par‑
ticulares do cliente só é admitida em caráter 
excepcional, quando esse, comprovadamente, 
não tiver condições pecuniárias de satisfazer o 
débito de honorários e ajustar com o seu pa‑
trono, em instrumento contratual, tal forma de 
pagamento.
§ 2o Quando o objeto do serviço jurídico versar 
sobre prestações vencidas e vincendas, os ho‑
norários advocatícios poderão incidir sobre o 
valor de umas e outras, atendidos os requisitos 
da moderação e da razoabilidade.
Art. 51. Os honorários da sucumbência e os 
honorários contratuais, pertencendo ao advo‑
gado que houver atuado na causa, poderão ser 
por ele executados, assistindo‑lhe direito autô‑
nomo para promover a execução do capítulo da 
sentença que os estabelecer ou para postular, 
quando for o caso, a expedição de precatório 
ou requisição de pequeno valor em seu favor.
§ 1o No caso de substabelecimento, a verba 
correspondente aos honorários da sucumbên‑
cia será repartida entre o substabelecente e o 
substabelecido, proporcionalmente à atuação 
de cada um no processo ou conforme haja sido 
entre eles ajustado.
§ 2o Quando for o caso, a Ordem dos Advo‑
gados do Brasil ou os seus Tribunais de Ética 
e Disciplina poderão ser solicitados a indicar 
mediador que contribua no sentido de que a 
distribuição dos honorários da sucumbência, 
entre advogados, se faça segundo o critério 
estabelecido no § 1o.
§ 3o Nos processos disciplinares que envolve‑
rem divergência sobre a percepção de honorá‑
rios da sucumbência, entre advogados, deverá 
ser tentada a conciliação destes, preliminar‑
mente, pelo relator.
Art. 52. O crédito por honorários advocatícios, 
seja do advogado autônomo, seja de socieda‑
de de advogados, não autoriza o saque de du‑
plicatas ou qualquer outro título de crédito de 
natureza mercantil, podendo, apenas, ser emi‑
tida fatura, quando o cliente assim pretender, 
com fundamento no contrato de prestação de 
serviços, a qual, porém, não poderá ser levada 
a protesto.
Parágrafo único. Pode, todavia, ser levado a 
protesto o cheque ou a nota promissória emitido 
pelo cliente em favor do advogado, depois de 
frustrada a tentativa de recebimento amigável.
Art. 53. É lícito ao advogado ou à sociedade 
de advogados empregar, para o recebimento 
de honorários, sistema de cartão de crédito, 
mediante credenciamento junto a empresa 
operadora do ramo.
Parágrafo único. Eventuais ajustes com a 
empresa operadora que impliquem pagamen‑
to antecipado não afetarão a responsabilidade 
do advogado perante o cliente, em caso de 
rescisão do contrato de prestação de serviços, 
devendo ser observadas as disposições deste 
quanto à hipótese.
Art. 54. Havendo necessidade de promover ar‑
bitramento ou cobrança judicial de honorários, 
deve o advogado renunciar previamente ao 
mandato que recebera do cliente em débito.

TÍTULO II – DO PROCESSO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 55. O processo disciplinar instaura‑se 
de ofício ou mediante representação do 
interessado.
§ 1o A instauração, de ofício, do processo disci‑
plinar dar‑se‑á em função do conhecimento do 
fato, quando obtido por meio de fonte idônea 
ou em virtude de comunicação da autoridade 
competente.
§ 2o Não se considera fonte idônea a que con‑
sistir em denúncia anônima.
Art. 55‑A. Os procedimentos na OAB obser‑
varão a tramitação e o julgamento com pers‑
pectiva de gênero e raça, a ser reconhecida de 
ofício ou por solicitação da parte interessada.
Parágrafo único. O Conselho Federal regu‑
lamentará o disposto no caput do presente 
artigo, mediante edição de Provimento.
c	 Art. 55‑A acrescido pela Res. do CFOAB no 5, de 

19-8-2024.
c	 Prov. do CFOAB no 228, de 19-8-2024, regulamenta 

este artigo.

Art. 56. A representação será formulada ao 
Presidente do Conselho Seccional ou ao Presi‑
dente da Subseção, por escrito ou verbalmen‑
te, devendo, neste último caso, ser reduzida 
a termo.
Parágrafo único. Nas Seccionais cujos Regi‑
mentos Internos atribuírem competência ao 
Tribunal de Ética e Disciplina para instaurar o 
processo ético disciplinar, a representação po‑
derá ser dirigida ao seu Presidente ou será a 
este encaminhada por qualquer dos dirigentes 
referidos no caput deste artigo que a houver 
recebido.
Art. 57. A representação deverá conter:
I – a identificação do representante, com a sua 
qualificação civil e endereço;
II – a narração dos fatos que a motivam, de 
forma que permita verificar a existência, em 
tese, de infração disciplinar;
III – os documentos que eventualmente a 
instruam e a indicação de outras provas a ser 
produzidas, bem como, se for o caso, o rol de 
testemunhas, até o máximo de cinco;
IV – a assinatura do representante ou a certifi‑
cação de quem a tomou por termo, na impos‑
sibilidade de obtê‑la.
Art. 58. Recebida a representação, o Presiden‑
te do Conselho Seccional ou o da Subseção, 
quando esta dispuser de Conselho, designa 
relator, por sorteio, um de seus integrantes, 
para presidir a instrução processual.
§ 1o Os atos de instrução processual podem 
ser delegados ao Tribunal de Ética e Discipli‑
na, conforme dispuser o regimento interno do 
Conselho Seccional, caso em que caberá ao 
seu Presidente, por sorteio, designar relator.
§ 2o Antes do encaminhamento dos autos ao 
relator, serão juntadas a ficha cadastral do 
representado e certidão negativa ou positiva 
sobre a existência de punições anteriores, com 
menção das faltas atribuídas. Será providen‑
ciada, ainda, certidão sobre a existência ou 
não de representações em andamento, a qual, 
se positiva, será acompanhada da informação 
sobre as faltas imputadas.
c	 Res. do CFOAB no 1, de 6-6-2016, institui o modelo 

de certidão de representações em andamento, nos 
termos deste parágrafo.

§ 3o O relator, atendendo aos critérios de ad‑
missibilidade, emitirá parecer propondo a ins‑
tauração de processo disciplinar ou o arquiva‑
mento liminar da representação, no prazo de 
30 (trinta) dias, sob pena de redistribuição do 
feito pelo Presidente do Conselho Seccional ou 
da Subseção para outro relator, observando‑se 
o mesmo prazo.
§ 4o O Presidente do Conselho competente 
ou, conforme o caso, o do Tribunal de Ética 
e Disciplina, proferirá despacho declarando 
instaurado o processo disciplinar ou determi‑
nando o arquivamento da representação, nos 
termos do parecer do relator ou segundo os 
fundamentos que adotar.
§ 5o A representação contra membros do Con‑
selho Federal e Presidentes de Conselhos Sec‑
cionais é processada e julgada pelo Conselho 
Federal, sendo competente a Segunda Câmara 
reunida em sessão plenária. A representação 
contra membros da diretoria do Conselho Fe‑
deral, Membros Honorários Vitalícios e deten‑
tores da Medalha Rui Barbosa será processada 
e julgada pelo Conselho Federal, sendo com‑
petente o Conselho Pleno.
§ 6o A representação contra dirigente de Sub‑
seção é processada e julgada pelo Pleno do 
Conselho Seccional e, respeitadas as compe‑
tências originárias previstas no § 5o deste ar‑
tigo, a representação a que se refere a parte 
final do caput do art. 70 do Estatuto da Ad‑
vocacia e da OAB tramitará perante as Turmas 
da Segunda Câmara (art. 89‑A, RG).
c	 § 6o com a redação dada pela Res. do CFOAB no 1, 

de 17-3-2025.

§ 7o Os Conselhos Seccionais poderão instituir 
Comissões de Admissibilidade no âmbito dos 
Tribunais de Ética e Disciplina, compostas por 
seus membros ou por Conselheiros Seccionais, 
com atribuição de análise prévia dos pressu‑
postos de admissibilidade das representações 
ético‑disciplinares, podendo propor seu arqui‑
vamento liminar.
c	 § 7o acrescido pela Res. do CFOAB no 4, 7-6-2016.

Art. 58‑A. Nos casos de infração ético‑discipli‑
nar punível com censura, será admissível a ce‑
lebração de termo de ajustamento de conduta, 
se o fato apurado não tiver gerado repercussão 
negativa à advocacia.
Parágrafo único. O termo de ajustamento 
de conduta previsto neste artigo será regula‑
mentado em provimento do Conselho Federal 
da OAB.
c	 Art. 58‑A acrescido pela Res. do CFOAB no 4, de 

27-10-2020.
c	 Prov. do CFOAB no 200, de 27-10-2020, regulamen‑

ta o disposto neste artigo, no tocante à celebração 
de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) diante 
da prática de publicidade irregular no âmbito da 
advocacia e das infrações ético‑disciplinares pu‑
níveis com censura.

Art. 59. Compete ao relator do processo dis‑
ciplinar determinar a notificação dos interes‑
sados para prestar esclarecimentos ou a do re‑
presentado para apresentar defesa prévia, no 
prazo de 15 (quinze) dias, em qualquer caso.
§ 1o A notificação será expedida para o en‑
dereço constante do cadastro de inscritos do 
Conselho Seccional, observando‑se, quanto ao 
mais, o disposto no Regulamento Geral.
§ 2o Se o representado não for encontrado 
ou ficar revel, o Presidente do Conselho com‑
petente ou, conforme o caso, o do Tribunal 
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II – Fundo de Assistência Social, com orienta‑
ção e controle dos respectivos Conselhos de 
Assistência Social;
III – Plano de Assistência Social.
Parágrafo único. É, ainda, condição para 
transferência de recursos do FNAS aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios a com‑
provação orçamentária dos recursos próprios 
destinados à Assistência Social, alocados em 
seus respectivos Fundos de Assistência Social, 
a partir do exercício de 1999.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.720, de 

30-11-1998.

Art. 30‑A. O cofinanciamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios eventuais, 
no que couber, e o aprimoramento da gestão 
da política de assistência social no SUAS se efe‑
tuam por meio de transferências automáticas 
entre os fundos de assistência social e median‑
te alocação de recursos próprios nesses fundos 
nas 3 (três) esferas de governo.
Parágrafo único. As transferências auto‑
máticas de recursos entre os fundos de assis‑
tência social efetuadas à conta do orçamento 
da seguridade social, conforme o art. 204 da 
Constituição Federal, caracterizam‑se como 
despesa pública com a seguridade social, na 
forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000.
Art. 30‑B. Caberá ao ente federado respon‑
sável pela utilização dos recursos do respec‑
tivo Fundo de Assistência Social o controle e 
o acompanhamento dos serviços, programas, 
projetos e benefícios, por meio dos respecti‑
vos órgãos de controle, independentemente 
de ações do órgão repassador dos recursos.
Art. 30‑C. A utilização dos recursos federais des‑
centralizados para os fundos de assistência social 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
será declarada pelos entes recebedores ao ente 
transferidor, anualmente, mediante relatório de 
gestão submetido à apreciação do respectivo 
Conselho de Assistência Social, que comprove a 
execução das ações na forma de regulamento.
Parágrafo único. Os entes transferidores po‑
derão requisitar informações referentes à apli‑
cação dos recursos oriundos do seu fundo de 
assistência social, para fins de análise e acom‑
panhamento de sua boa e regular utilização.
c	 Arts. 30‑A a 30‑C acrescidos pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

E TRANSITÓRIAS

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos estabelecidos nes‑
ta lei.
Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da publicação desta 
lei, obedecidas as normas por ela instituídas, 
para elaborar e encaminhar projeto de lei dis‑
pondo sobre a extinção e reordenamento dos 
órgãos de assistência social do Ministério do 
Bem‑Estar Social.
§ 1o O projeto de que trata este artigo definirá 
formas de transferências de benefícios, servi‑
ços, programas, projetos, pessoal, bens móveis 
e imóveis para a esfera municipal.
§ 2o O Ministro de Estado do Bem‑Estar Social 
indicará Comissão encarregada de elaborar 
o projeto de lei de que trata este artigo, que 
contará com a participação das organizações 

dos usuários, de trabalhadores do setor e de 
entidades e organizações de assistência social.
Art. 33. Decorrido o prazo de cento e vinte 
dias da promulgação desta lei, fica extinto o 
Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), 
revogando‑se, em consequência, os Decre‑
tos‑Lei nos 525, de 1o de julho de 1938, e 657, 
de 22 de julho de 1943.
§ 1o O Poder Executivo tomará as providên‑
cias necessárias para a instalação do Conse‑
lho Nacional de Assistência Social (CNAS) e a 
transferência das atividades que passarão à sua 
competência dentro do prazo estabelecido no 
caput, de forma a assegurar não haja solução 
de continuidade.
§ 2o O acervo do órgão de que trata o caput 
será transferido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, para o Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), que promoverá, mediante cri‑
térios e prazos a serem fixados, a revisão dos 
processos de registro e certificado de entidade 
de fins filantrópicos das entidades e organiza‑
ção de assistência social, observado o disposto 
no artigo 3o desta lei.
Art. 34. A União continuará exercendo papel 
supletivo nas ações de assistência social, por ela 
atualmente executadas diretamente no âmbito 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Fede‑
ral, visando à implementação do disposto nesta 
lei, por prazo máximo de 12 (doze) meses, con‑
tados a partir da data da publicação desta lei.
Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pú‑
blica Federal responsável pela coordenação da 
Política Nacional de Assistência Social operar 
os benefícios de prestação continuada de que 
trata esta lei, podendo, para tanto, contar 
com o concurso de outros órgãos do Gover‑
no Federal, na forma a ser estabelecida em 
regulamento.
§ 1o O regulamento de que trata o caput defi-
nirá as formas de comprovação do direito ao 
benefício, as condições de sua suspensão, os 
procedimentos em casos de curatela e tutela 
e o órgão de credenciamento, de pagamento 
e de fiscalização, dentre outros aspectos.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 15.077, de 27-12-2024.

§ 2o Os órgãos federais disponibilizarão as 
informações constantes das bases de dados 
de que sejam detentores necessárias à veri-
ficação dos requisitos para concessão, manu-
tenção e revisão do benefício de prestação 
continuada previsto no art. 20 desta Lei, nos 
termos de ato do Poder Executivo federal.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 15.077, de 27-12-2024.
c	 Dec. no  12.428, de 3-4-2025, regulamenta este 

parágrafo para dispor sobre o compartilhamento 
de dados pelos órgãos públicos federais e pelas 
prestadoras de serviços públicos.

Art. 36. As entidades e organizações de assis‑
tência social que incorrerem em irregularida‑
des na aplicação dos recursos que lhes foram 
repassados pelos poderes públicos terão a sua 
vinculação ao SUAS cancelada, sem prejuízo de 
responsabilidade civil e penal.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

Art. 37. O benefício de prestação continuada 
será devido após o cumprimento, pelo reque‑
rente, de todos os requisitos legais e regula‑
mentares exigidos para a sua concessão, in‑
clusive apresentação da documentação neces‑
sária, devendo o seu pagamento ser efetuado 

em até quarenta e cinco dias após cumpridas 
as exigências de que trata este artigo.
Parágrafo único. No caso de o primeiro paga‑
mento ser feito após o prazo previsto no caput, 
aplicar‑se‑á na sua atualização o mesmo critério 
adotado pelo INSS na atualização do primeiro pa‑
gamento de benefício previdenciário em atraso.
c	 Art. 37 com a redação dada pela Lei no 9.720, de 

30-11-1998.

Art. 38. Revogado. Lei no 12.435, de 6-7-2011.
Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), por decisão da maioria absoluta 
de seus membros, respeitados o orçamento da 
seguridade social e a disponibilidade do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá 
propor ao Poder Executivo a alteração dos li‑
mites de renda mensal per capita definidos no 
§ 3o do artigo 20 e caput do artigo 22.
Art. 40. Com a implantação dos benefícios 
previstos nos artigos 20 e 22 desta lei, extin‑
guem‑se a renda mensal vitalícia, o auxílio‑na‑
talidade e o auxílio‑funeral existentes no âmbi‑
to da Previdência Social, conforme o disposto 
na Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.
§ 1o A transferência dos beneficiários do sis‑
tema previdenciário para a assistência social 
deve ser estabelecida de forma que o aten‑
dimento à população não sofra solução de 
continuidade.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 9.711, de 20-11-1998.

§ 2o É assegurado ao maior de setenta anos e 
ao inválido o direito de requerer a renda men‑
sal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro 
de 1995, desde que atenda, alternativamente, 
aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou 
III do § 1o do art. 139 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 9.711, de 20-11-1998.

Art. 40‑A. Os benefícios monetários decorren‑
tes do disposto nos arts. 22, 24‑C e 25 desta 
Lei serão pagos preferencialmente à mulher res‑
ponsável pela unidade familiar, quando cabível.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 13.014, de 21-7-2014.

Art. 40‑B. Enquanto não estiver regulamen-
tado o instrumento de avaliação de que tra-
tam os §§ 1o e 2o do art. 2o da Lei no 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), a concessão do benefício 
de prestação continuada a pessoa com defi-
ciência ficará sujeita à avaliação do grau da 
deficiência e do impedimento de que trata 
o § 2o do art. 20 desta Lei, composta de ava-
liação médica e avaliação social realizadas, 
respectivamente, pela perícia médica federal 
e pelo serviço social do INSS, com a utilização 
de instrumentos desenvolvidos especifica-
mente para esse fim, e será obrigatório o re-
gistro, nos sistemas informacionais utilizados 
para a concessão do benefício, do código da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), 
garantida a preservação do sigilo.
c	 Caput do art. 40‑B com a redação dada pela Lei 

no 15.077, de 27-12-2024.

§ 1o O INSS poderá celebrar parcerias para a 
realização da avaliação social, sob a supervisão 
do serviço social da autarquia.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.724, de 14-11-2023.

§ 2o A avaliação médica prevista no caput deste 
artigo poderá ser realizada como uso de tecno‑
logia de telemedicina ou por análise documen‑
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Art. 43. No fomento ou na concessão de 
incentivos creditícios destinados a atender 
diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de 
crédito podem estabelecer critérios diferencia‑
dos de acesso dos beneficiários aos créditos do 
Sistema Financeiro Nacional para investimen‑
tos produtivos.
Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, no âmbito de suas competên‑
cias, poderão instituir normas com o objetivo 
de conceder incentivos fiscais, financeiros ou 
creditícios, respeitadas as limitações da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), a:
I – indústrias e entidades dedicadas à reutiliza‑
ção, ao tratamento e à reciclagem de resíduos 
sólidos produzidos no território nacional;
II – projetos relacionados à responsabilidade 
pelo ciclo de vida dos produtos, prioritaria‑
mente em parceria com cooperativas ou ou‑
tras formas de associação de catadores de ma‑
teriais reutilizáveis e recicláveis formadas por 
pessoas físicas de baixa renda;
III – empresas dedicadas à limpeza urbana e a 
atividades a ela relacionadas.
Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, 
nos termos da Lei no 11.107, de 2005, com 
o objetivo de viabilizar a descentralização e a 
prestação de serviços públicos que envolvam 
resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção 
dos incentivos instituídos pelo Governo Federal.
c	 Lei no  11.107, de 6-4-2005 (Lei de Consórcios 

Públicos).

Art. 46. O atendimento ao disposto neste 
Capítulo será efetivado em consonância com 
a Lei Complementar no 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), bem como com as 
diretrizes e objetivos do respectivo plano plu‑
rianual, as metas e as prioridades fixadas pelas 
leis de diretrizes orçamentárias e no limite das 
disponibilidades propiciadas pelas leis orça‑
mentárias anuais.

CAPÍTULO VI
DAS PROIBIÇÕES

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de 
destinação ou disposição final de resíduos só‑
lidos ou rejeitos:
I – lançamento em praias, no mar ou em quais‑
quer corpos hídricos;
II – lançamento in natura a céu aberto, exce‑
tuados os resíduos de mineração;
III – queima a céu aberto ou em recipientes, 
instalações e equipamentos não licenciados 
para essa finalidade;
IV – outras formas vedadas pelo poder público.
§ 1o Quando decretada emergência sanitária, 
a queima de resíduos a céu aberto pode ser 
realizada, desde que autorizada e acompanha‑
da pelos órgãos competentes do SISNAMA, do 
SNVS e, quando couber, do SUASA.
§ 2o Assegurada a devida impermeabilização, 
as bacias de decantação de resíduos ou rejei‑
tos industriais ou de mineração, devidamente 
licenciadas pelo órgão competente do SISNA‑
MA, não são consideradas corpos hídricos para 
efeitos do disposto no inciso I do caput.
Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposi‑
ção final de resíduos ou rejeitos, as seguintes 
atividades:
I – utilização dos rejeitos dispostos como 
alimentação;
II – catação, observado o disposto no inciso 
V do art. 17;
III – criação de animais domésticos;

IV – fixação de habitações temporárias ou 
permanentes;
V – outras atividades vedadas pelo poder 
público.
Art. 49. É proibida a importação de resíduos 
sólidos e de rejeitos, inclusive de papel, deri-
vados de papel, plástico, vidro e metal.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 15.088, de 

6-1-2025.

§ 1o É ressalvada da proibição prevista no ca-
put deste artigo a importação de resíduos uti-
lizados na transformação de materiais e mi-
nerais estratégicos, inclusive aparas de papel 
de fibra longa, nos termos de regulamento, e 
de resíduos de metais e materiais metálicos.
c	 Dec. no 12.438, de 17-4-2025, regulamenta este 

parágrafo.

§ 2o O importador ou o fabricante de autope-
ças, exceto de pneus, são autorizados a im-
portar resíduos sólidos derivados de produtos 
nacionais previamente exportados, para fins 
exclusivos de logística reversa e reciclagem in-
tegral, ainda que classificados como resíduos 
perigosos, nos termos de regulamento.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  15.088, de 

6-1-2025.

TÍTULO IV – DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 50. A inexistência do regulamento previs‑
to no § 3o do art. 21 não obsta a atuação, nos 
termos desta Lei, das cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de mate‑
riais reutilizáveis e recicláveis.
Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, inde‑
pendentemente da existência de culpa, repa‑
rar os danos causados, a ação ou omissão das 
pessoas físicas ou jurídicas que importe inob‑
servância aos preceitos desta Lei ou de seu 
regulamento sujeita os infratores às sanções 
previstas em lei, em especial às fixadas na Lei 
no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “dis‑
põe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências”, e 
em seu regulamento.
Art. 52. A observância do disposto no caput 
do art.  23 e no § 2o do art.  39 desta Lei é 
considerada obrigação de relevante interes‑
se ambiental para efeitos do art.  68 da Lei 
no 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação 
de outras sanções cabíveis nas esferas penal e 
administrativa.
Art. 53. O § 1o do art. 56 da Lei no 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 54. A disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos deverá ser implantada 
até 31 de dezembro de 2020, exceto para os 
Municípios que até essa data tenham elabora‑
do plano intermunicipal de resíduos sólidos ou 
plano municipal de gestão integrada de resí‑
duos sólidos e que disponham de mecanismos 
de cobrança que garantam sua sustentabilida‑
de econômico‑financeira, nos termos do art. 29 
da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para 
os quais ficam definidos os seguintes prazos:
I – até 2 de agosto de 2021, para capitais de 
Estados e Municípios integrantes de Região 
Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de 
Desenvolvimento (RIDE) de capitais;
II – até 2 de agosto de 2022, para Municípios 
com população superior a 100.000 (cem mil) 
habitantes no Censo 2010, bem como para 
Municípios cuja mancha urbana da sede mu‑

nicipal esteja situada a menos de 20 (vinte) 
quilômetros da fronteira com países limítrofes;
III – até 2 de agosto de 2023, para Municí‑
pios com população entre 50.000 (cinquenta 
mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 
2010; e
IV – até 2 de agosto de 2024, para Municípios 
com população inferior a 50.000 (cinquenta 
mil) habitantes no Censo 2010.
§ 1o VETADO. Lei no 14.026, de 15-7-2020.
§ 2o Nos casos em que a disposição de rejeitos 
em aterros sanitários for economicamente in‑
viável, poderão ser adotadas outras soluções, 
observadas normas técnicas e operacionais es‑
tabelecidas pelo órgão competente, de modo a 
evitar danos ou riscos à saúde pública e à segu‑
rança e a minimizar os impactos ambientais.”
c	 Art. 54 com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em 
vigor 2 (dois) anos após a data de publicação 
desta Lei.
Art. 56. A logística reversa relativa aos produ‑
tos de que tratam os incisos V e VI do caput 
do art.  33 será implementada progressiva‑
mente segundo cronograma estabelecido em 
regulamento.
c	 Dec. no 10.240, de 12-2-2020, regulamenta este 

artigo.

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2010;  
189o da Independência e  

122o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI COMPLEMENTAR No 140,  
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011
Fixa normas, nos termos dos incisos III, 

VI e VII do caput e do parágrafo único do 
art. 23 da Constituição Federal, para a 

cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da 
competência comum relativas à proteção 

das paisagens naturais notáveis, à proteção 
do meio ambiente, ao combate à poluição 

em qualquer de suas formas e à preservação 
das florestas, da fauna e da flora; e altera 
a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.

c	 Publicada no DOU de 9-12-2011.
c	 Art. 1o da Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política 

Nacional do Meio Ambiente).

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei Complementar fixa normas, 
nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e 
do parágrafo único do art. 23 da Constituição 
Federal, para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas 
ações administrativas decorrentes do exercício 
da competência comum relativas à proteção 
das paisagens naturais notáveis, à proteção 
do meio ambiente, ao combate à poluição em 
qualquer de suas formas e à preservação das 
florestas, da fauna e da flora.
Art. 2o Para os fins desta Lei Complementar, 
consideram‑se:
I – licenciamento ambiental: o procedimento 
administrativo destinado a licenciar atividades 
ou empreendimentos utilizadores de recursos 
ambientais, efetiva ou potencialmente polui‑
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administrativos de tais instituições especializa‑
das com o fim de lhes fazer recomendações.

Votação
Art. 18.
1. Cada Membro da Assembleia‑Geral terá um 
voto.
2. As decisões da Assembleia‑Geral, em ques‑
tões importantes, serão tomadas por maioria 
de dois terços dos Membros presentes e vo‑
tantes. Essas questões compreenderão: re‑
comendações relativas à manutenção da paz 
e da segurança internacionais; a eleição dos 
Membros não permanentes do Conselho de 
Segurança; a eleição dos Membros do Con‑
selho Econômico e Social; a eleição dos Mem‑
bros dos Conselho de Tutela, de acordo como 
parágrafo 1o (c) do Artigo 86; à admissão de 
novos Membros das Nações Unidas; a suspen‑
são dos direitos e privilégios de Membros; a 
expulsão dos Membros; questões referentes 
ao funcionamento do sistema de tutela e 
questões orçamentárias.
3. As decisões sobre outras questões, inclusive 
a determinação de categorias adicionais de as‑
suntos a serem debatidos por uma maioria dos 
membros presentes e que votem.
Art. 19. O Membro das Nações Unidas que 
estiver em atraso no pagamento de sua contri‑
buição financeira à Organização não terá voto 
na Assembleia‑Geral, se o total de suas contri‑
buições atrasadas igualar ou exceder a soma 
das contribuições correspondentes aos dois 
anos anteriores completos. A Assembleia‑Ge‑
ral poderá entretanto, permitir que o referido 
Membro vote, se ficar provado que a falta de 
pagamento é devida a condições independen‑
tes de sua vontade.

Processo
Art. 20. A Assembleia‑Geral reunir‑se‑á em 
sessões anuais regulares e em sessões especiais 
exigidas pelas circunstâncias. As sessões espe‑
ciais serão convocadas pelo Secretário‑Geral, a 
pedido do Conselho de Segurança ou da maio‑
ria dos Membros das Nações Unidas.
Art. 21. A Assembleia‑Geral adotará suas re‑
gras de processo e elegerá seu Presidente para 
cada sessão.
Art. 22. A Assembleia‑Geral poderá estabele‑
cer os órgãos subsidiários que julgar necessá‑
rios ao desempenho de suas funções.

CAPÍTULO V
CONSELHO DE SEGURANÇA

Composição
Art. 23.
1. O Conselho de Segurança será compos‑
to de quinze Membros das Nações Unidas. 
A República da China, a França, a União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas, o Reino Uni‑
do da Grã‑Bretanha e Irlanda do norte e os 
Estados Unidos da América serão membros 
permanentes do Conselho de Segurança. A 
Assembleia‑Geral elegerá dez outros Mem‑
bros das Nações Unidas para Membros não 
permanentes do Conselho de Segurança, ten‑
do especialmente em vista, em primeiro lugar, 
a contribuição dos Membros das Nações Uni‑
das para a manutenção da paz e da segurança 
internacionais e para os outros propósitos da 
Organização e também a distribuição geográ‑
fica equitativa.

2. Os membros não permanentes do Conselho 
de Segurança serão eleitos por um período de 
dois anos. Na primeira eleição dos Membros 
não permanentes do Conselho de Segurança, 
que se celebre depois de haver‑se aumentado 
de onze para quinze o número de membros 
do Conselho de Segurança, dois dos quatro 
membros novos serão eleitos por um período 
de um ano. Nenhum membro que termine seu 
mandato poderá ser reeleito para o período 
imediato.
3. Cada Membro do Conselho de Segurança 
terá um representante.

Funções e atribuições
Art. 24.
1. A fim de assegurar pronta e eficaz ação por 
parte das Nações Unidas, seus Membros con‑
ferem ao Conselho de Segurança a principal 
responsabilidade na manutenção da paz e da 
segurança internacionais e concordam em que 
no cumprimento dos deveres impostos por 
essa responsabilidade o Conselho de Seguran‑
ça aja em nome deles.
2. No cumprimento desses deveres, o Conselho 
de Segurança agirá de acordo com os Propó‑
sitos e Princípios das Nações Unidas. As atri‑
buições específicas do Conselho de Segurança 
para o cumprimento desses deveres estão enu‑
meradas nos capítulos VI, VII, VIII e XII.
3. O Conselho de Segurança submeterá rela‑
tórios anuais e, quando necessário, especiais à 
Assembleia‑Geral para sua consideração.
Art. 25. Os Membros das Nações Unidas con‑
cordam em aceitar e executar as decisões do 
Conselho de Segurança, de acordo com a pre‑
sente Carta.
Art. 26. A fim de promover o estabelecimento 
e a manutenção da paz e da segurança inter‑
nacionais, desviando para armamentos o me‑
nos possível dos recursos humanos e econômi‑
cos do mundo, o Conselho de Segurança terá 
o encargo de formular, com a assistência da 
Comissão de Estado‑Maior, a que se refere o 
Artigo 47, os planos a serem submetidos aos 
Membros das Nações Unidas, para o estabe‑
lecimento de um sistema de regulamentação 
dos armamentos.

Votação
Art. 27.
1. Cada membro do Conselho de Segurança 
terá um voto.
2. As decisões do Conselho de Segurança, em 
questões processuais, serão tomadas pelo voto 
afirmativo de nove Membros.
3. As decisões do Conselho de Segurança, em 
todos os outros assuntos, serão tomadas pelo 
voto afirmativo de nove membros, inclusive os 
votos afirmativos de todos os membros perma‑
nentes, ficando estabelecido que, nas decisões 
previstas no capítulo VI e no parágrafo 3o do 
artigo 52, aquele que for parte em uma con‑
trovérsia se absterá de votar.

Processo
Art. 28.
1. O Conselho de Segurança será organizado 
de maneira que possa funcionar continuamen‑
te. Cada membro do Conselho de Segurança 
será, para tal fim, em todos os momentos, re‑
presentado na sede da Organização.

2. O Conselho de Segurança terá reuniões pe‑
riódicas, nas quais cada um de seus membros 
poderá, se assim o desejar, ser representado 
por um membro do governo ou por outro re‑
presentante especialmente designado.
3. O Conselho de Segurança poderá reunir‑se 
em outros lugares, fora da sede da Organiza‑
ção, e que, a seu juízo, possam facilitar o seu 
trabalho.
Art. 29. O Conselho de Segurança poderá 
estabelecer órgãos subsidiários que julgar ne‑
cessários para o desempenho de suas funções.
Art. 30. O Conselho de Segurança adotará 
seu próprio regulamento interno, que incluirá 
o método de escolha de seu Presidente.
Art. 31. Qualquer membro das Nações Unidas, 
que não for Membro do Conselho de Seguran‑
ça, poderá participar, sem direito a voto, na 
discussão de qualquer questão submetida ao 
Conselho de Segurança, sempre que este con‑
sidere que os interesses do referido membro 
estão especialmente em jogo.
Art. 32. Qualquer Membro das Nações Unidas 
que não for Membro do Conselho de Seguran‑
ça, ou qualquer Estado que não for Membro 
das Nações Unidas será convidado, desde que 
seja parte em uma controvérsia submetida ao 
Conselho de Segurança, a participar, sem voto, 
na discussão dessa controvérsia. O Conselho 
de Segurança determinará as condições que 
lhe parecerem justas para a participação de 
um Estado que não for Membro das Nações 
Unidas.

CAPÍTULO VI
SOLUÇÃO PACÍFICA DE CONTROVÉRSIAS

Art. 33.
1. As partes em uma controvérsia, que possa 
vir a constituir uma ameaça à paz e à seguran‑
ça internacionais, procurarão, antes de tudo, 
chegar a uma solução por negociação, inqué‑
rito, mediação, conciliação, arbitragem, solu‑
ção judicial, recurso a entidades ou acordos 
regionais, ou a qualquer outro meio pacífico 
à sua escolha.
2. O Conselho de Segurança convidará, quan‑
do julgar necessário, as referidas partes a resol‑
ver, por tais meios, suas controvérsias.
Art. 34. O Conselho de Segurança poderá 
investigar sobre qualquer controvérsia ou si‑
tuação suscetível de provocar atritos entre 
as Nações ou dar origem a uma controvér‑
sia, a fim de determinar se a continuação de 
tal controvérsia ou situação pode constituir 
ameaça à manutenção da paz e da segurança 
internacionais.
Art. 35.
1. Qualquer Membro das Nações Unidas po‑
derá solicitar a atenção do Conselho de Segu‑
rança ou da Assembleia‑Geral para qualquer 
controvérsia, ou qualquer situação, da natu‑
reza das que se acham previstas no Artigo 34.
2. Um Estado que não for Membro das Nações 
Unidas poderá solicitar a atenção do Conselho 
de Segurança ou da Assembleia‑Geral para 
qualquer controvérsia em que seja parte, uma 
vez que aceite, previamente, em relação a essa 
controvérsia, as obrigações de solução pacífica 
previstas na presente Carta.
3. Os atos da Assembleia‑Geral, a respeito dos 
assuntos submetidos à sua atenção, de acordo 




